
 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  

 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 

 

DECRETO Nº 831/2025, DE 28 DE MARÇO DE 2025.  

                       
  DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS, 
TITULARES, SUPLENTES, PRESIDENTE E 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
– CAISAN DO MUNICÍPIO DE IRECÊ - BA. 

            
            

PREITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 50, inciso XXVII da Lei Orgânica Municipal de Irecê-BA, e suas atualizações e pela Lei Municipal 
671, 09 de dezembro de 2002.  

         Considerando a ata de reunião ordinária do dia 16 de maio de 2024, onde foi empossados os 

membros titulares, suplentes do CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – CONSEA – 

IRECE - BA.  

RESOLVE:  

Art. 1° Ficam nomeados os Membros, do município de Irecê, para CÂMARA MUNICIPAL 

INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CAISAN, a seguir descritos:  

• SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, POLÍTICA RURAL E PECUÁRIA:  

Titular: Juliany Mendes Mota 

Suplente: Valterlânio Rodrigues Barbosa  

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  

Titular:  Juliany Mendes Mota (INTERINA) 

Suplente: Elizangela Alves Cedro  

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Titular: Andreia Rodrigues de Oliveira Santos 

Suplente: Ana Kacia Dourado Moitinho Oliveira 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Titular: Tarcísio Oliveira Silva  

Suplente: Luciana Flávia Fagundes Ribeiro 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Titular: Agnaldo Alves de Freitas 

Suplente: Judite Márcia de Oliveira Silva 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 

Titular: Sara Alves de Carvalho Araújo  

Suplente:  Mateus Teles Dourado Pereira 

Art. 2° Fica nomeada a CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL, do Município de Irecê, composta pelos seguintes Membros:  

I -  Presidente da CAISAN: Juliany Mendes Mota 

II - Secretário Executiva do CAISAN: Valterlânio Rodrigues Barbosa 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de março 

de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, em 28 de março de 2025 

 

_______________________________________ 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 

 

 


